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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cachoeiro entre os dez municípios com melhor 
funcionamento da máquina pública
Cachoeiro de Itapemirim se tornou destaque na-
cional em ranking que elenca os municípios do 
Brasil com melhor funcionamento da máquina 
pública. De acordo com a pesquisa divulgada pelo 
Centro de Liderança Pública (CLP), a cidade está 
em segundo lugar no Espírito Santo e na oitava 
posição a nível nacional.

Na construção do ranking, foram congregados os 
seguintes indicadores: custo da função adminis-
trativa; custo da função legislativa; qualidade de 
informação contábil e fiscal; tempo para abertura 
de empresa, qualificação do servidor e transpa-
rência municipal.

Segundo o CLP, o levantamento considera a ca-
pacidade dos municípios em planejar, articular e 
executar iniciativas e políticas públicas que pro-
movam o bem-estar social, atendam às necessi-
dades da população e construam um ambiente 

de negócios favorável.

O estudo, que analisa somente os 410 municípios 
brasileiros com população acima de 80 mil habi-
tantes, pode ser conferido, na íntegra, por meio 
da página rankingdecompetitividade.org.br.

“Os resultados dos esforços empreendidos por 
meio de nossas políticas públicas são evidentes 
na constante melhoria de nossa cidade. Ao fo-
carmos em aprimorar a experiência do cidadão, 
ampliar a transparência na utilização dos recur-
sos públicos e fortalecer a eficiência administra-
tiva, conseguimos impulsionar indicadores que 
não apenas melhoram os serviços públicos, mas 
também contribuem para uma projeção positiva 
de nosso município em âmbito nacional”, avalia o 
prefeito Victor Coelho.

Ranking avaliou 410 municípios brasileiros com mais de 80 mil habitantes
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Excelência em gestão pública

Recentemente, Cachoeiro também se desta-
cou ao receber o Selo Diamante de Qualidade 
em Transparência e Governança Pública.

O reconhecimento, originado de uma inicia-
tiva promovida pelas entidades não-gover-
namentais Transparência Capixaba e ES em 
Ação, é direcionado aos municípios que alcan-
çaram 95 pontos ou mais no Índice de Trans-
parência e Governança Pública (ITGP), 100% 
em todos os itens imprescindíveis, pelo me-
nos 15 itens altamente recomendados e dois 
recomendados.

Cachoeiro é um dos 12 municípios que con-
quistaram essa categoria, destacando-se 
como um exemplo de excelência em trans-
parência e governança pública no estado do 
Espírito Santo.Município alcançou o oitavo lugar na ranking
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\\\ ESPORTE
SOLIDARIEDADE

Eventos de corrida da Secretaria de Esporte de 
Cachoeiro já levantaram mais 4 mil donativos

Donativos foram recolhidos em eventos realizados entre os anos de 2022 e 2023

Os eventos esportivos de Cachoeiro têm sido 
uma boa oportunidade para a população pra-
ticar, também, a solidariedade. Nos últimos 
dois anos, por meio das atividades de corri-
da de rua, a Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Qualidade de Vida (Semesp) levantou 
mais 4 mil donativos.

Os números são referentes aos anos de 2022 
e 2023, em que foram recolhidos itens como 
fraldas geriátricas e litros de leite.

As fraldas foram direcionadas a instituições 
de Cachoeiro. Já os litros de leite foram enca-
minhados para o Banco de Alimentos do mu-
nicípio, que os distribui para famílias em si-
tuação de vulnerabilidade cadastradas pelos 
Centros de Referência de Assistência Social 

(Cras), e para instituições sociais, como lares 
de idosos e serviços de acolhimento de crian-
ças e adolescentes.

Os donativos foram recolhidos por meio das 
corridas de: São Pedro, São Pedro Kids, Santa 
Rita e Corrida da Mulher.

“Além de incentivar a prática esportiva, que 
tem crescido muito em Cachoeiro nos últimos 
anos, nosso maior objetivo é levantar doa-
ções que serão de grande ajuda para quem 
precisa. Cachoeiro é uma cidade voluntária e 
participativa e temos visto isso nas adesões”, 
declara o secretário municipal de Esporte, La-
zer e Qualidade de Vida, Ramon Silveira.
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\\\ SAÚDE
ATENÇÃO AOS SINTOMAS

Saúde: veja a diferença entre síndromes respiratórias, 
gastroenterites e dengue
Devido à variação de temperatura e das chu-
vas, neste verão, o Brasil tem enfrentado um 
aumento significativo de casos de doenças de 
síndromes respiratórias (Covid-19, resfriados 
e gripe), gastroenterites e dengue.

Em Cachoeiro, os números dos registros des-
sas patologias têm crescido. Diante disso, a 
Secretaria Municipal de Saúde salienta que é 
fundamental diferenciar os sintomas para se 
obter um tratamento adequado.

Apesar de as doenças apresentarem sinais se-
melhantes, é muito importante se atentar às 
características que se diferem, já que existem 
alguns medicamentos contraindicados para 
dengue. Confira:

Resfriado

Os resfriados são causados por vírus que 
comprometem, especialmente, as vias áreas 
superiores e causam coriza clara e desconfor-
to na garganta.

Gripe

Na gripe (Influenza) há um agravamento na 
intensidade dos sintomas do resfriado. São 
comuns sinais como febre, dor de cabeça, dor 
articular, olhos irritados, tosse seca ou com 
catarro e há casos que apresentam dor de ou-
vido.

Febre é um dos sintomas mais comuns relacionados às doenças

                                                 09
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Covid-19

Como os sintomas de Covid-19 (coronavírus) 
se assemelham bastante com outras síndro-
mes respiratórias, para obter um diagnóstico 
correto é necessário um teste. Dentre os si-
nais mais recorrentes está a febre, coriza, in-
fecção na garganta, tosse seca e dificuldade 
respiratória.

Dengue

Já a dengue, assim com outras arboviroses, é 
transmitida pelo mosquito Aedes aegepti. Os 
sintomas são febre alta, erupções cutâneas e 
dores musculares e articulares.

Em casos graves, há a presença de hemorra-
gia intensa e choque hemorrágico (quando 
uma pessoa perde mais de 20% do sangue ou 
fluido corporal), o que pode ser fatal.

Gastroenterite

A gastroenterite, em geral, é transmitida por 
contato com uma pessoa infectada, por ali-
mentos ou água contaminados. Dentre os 
sintomas, a pessoa pode apresentar infecção 
intestinal marcada por diarreia, cólicas, náu-
seas, vômitos e febre.

Prevenção

Para as síndromes gripais o recomendado é 
o distanciamento de pessoas doentes, uso
de máscaras, álcool em gel nas mãos e evitar
aglomerações.

Para a dengue e outras arboviroses é funda-
mental o uso de repelentes e vacina (atual-
mente disponível apenas para crianças).

Já para a gastroenterite, o ideal é o distancia-
mento de pessoas doentes, uso de máscaras, 
álcool em gel nas mãos, evitar aglomerações, 
evitar alimentos e águas de origem duvidosa 
e vacina para alguns tipos de rotavírus (dispo-
nível para crianças).

“É muito importante que as pessoas tenham 
em mente a diferenciação dessas patologias 
para procurarem ajuda médica e receber o 
tratamento devido. Nossas equipes de saú-
de estão preparadas para receber e atender a 
população da melhor maneira possível, mas 
contamos com a colaboração de todos na 
prevenção dessas doenças”, salienta o secre-
tário de Saúde de Cachoeiro, Alex Wingler.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.875

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito o Decreto n° 33.853, de 06/03/2024, que exonera e
nomeia o servidor Thiago Elias Tognere, de cargos em comissão, com lotação na SEMDES e
SEMCIT, respectivamente.

Art. 2° Fica mantida a nomeação do referido servidor, conforme consta do artigo 2°
do Decreto n° 33.432, de 01/11/2023, com lotação na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Thiago Elias Tognere Subsecretário Administrativo e Financeiro CE 3 SEMDES

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.876

ACRESCENTA MEMBRO NA COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO INTERNA DE PROJETOS
PRIORITÁRIOS DE GOVERNO, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do Decreto n°
33.633, de 03/01/2024, dispondo sobre a
revogação da designação da servidora Maelle
Barbieri Blunck para compor a Comissão Interna
de Projetos Prioritários de Governo,

DECRETA:

Art. 1º O inciso VIII do artigo 1° do Decreto n° 31.638/22, que trata
da composição da Comissão Interna de Projetos Prioritários de Governo, passa a
vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

VIII – Simone Jacomeli Dias (SEMO);

(...)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.877

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração
citados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 14 de março de
2024, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luciene Vieira Belem Coordenadora de Centros de Referência de
Assistência Social - CRAS (Village da Luz) C 4 SEMDES

Luiz Carlos da Silva Felício Coordenador de Benefícios C 4 SEMAD

Aline Maria Batista dos Santos Assessora Técnica de Nível Superior C 3 SEMURB

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.878

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 16073/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o servidor
abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 12
de março de 2024, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Renan Clevelares Moretto Coordenador do Centro de Atenção
Psicossocial - CAPS/AD C 4 SEMUS

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.879

DETERMINA A REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA DO
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA CARLOS VIANA
S/N, DISTRITO DE COUTINHO, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo disposto no inciso XXV do art. 5º da Constituição
Federal, no inciso XIII do art. 15 da Lei Federal nº
8.080, de 19 de setembro de 1990 e no artigo 75, VIII,
da Lei 14.133/2021, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 237487/2021,

Considerando a necessidade de aquisição da posse do
imóvel para utilização pela Secretaria Municipal de
Saúde;

Considerando que a situação demanda medidas de
urgência para a regularização do imóvel,

DECRETA:

Art. 1º Fica determinada a requisição administrativa do imóvel localizado na
Rua Carlos Viana s/n, Distrito de Coutinho, Cachoeiro de Itapemirim-ES, onde funciona
a Agência Comunitária dos Correios/AGC.

Art. 2º A requisição perdurará enquanto não houver a regularização definitiva
da propriedade do imóvel.

Art. 3º Implementada a requisição administrativa, a Secretaria Municipal de
Saúde realizará inventário, planta de situação e avaliação do bem para ulterior
regularização da propriedade.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.882

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N°
27.093, DE 13 DE JULHO DE 2017, QUE
TRATA DA REGULAMENTAÇÃO DA LEI N°
4851/1999, QUE DISPÕE SOBRE
PROCEDIMENTOS DE ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° O caput e o inciso I do artigo 11 do Decreto n° 27.093, de
13/07/2017, ficam alterados, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 11. Formalizado o processo, o Secretário Municipal de
Meio Ambiente e Urbanismo baixará Portaria concedendo
autorização para realização da solicitação requerida:

I – pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado até o prazo de 60 (sessenta) meses, em caso de
adoção.

(...)”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de março de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.883

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº
32.164, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022, QUE
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do Processo Digital n°
18785/2024,

DECRETA:

Art. 1º A alínea “a” do inciso I do Decreto nº 32.164, de 02 de setembro
de 2022, modificada pelo Decreto n° 32.650, de 23/02/2023, fica alterada,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…)

I– Representantes do Poder Executivo
a) Titular: (...)
Suplente: Karina Dardengo de Brito

(…)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de março de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330036003400350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330036003400350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 453/2024

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DO  IDOSO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de suas
atribuições delegadas através dos
Decretos n°s 27665/2018 e
33.606/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 18092/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nº 032, 033 e 034, datadas de 05 de março de 2024,  exaradas
pelo Conselho Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de março de 2024.

ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330034003300320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

PORTARIA Nº 454/2024

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÃO EXARADA PELO
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de suas
atribuições delegadas através dos
Decretos n°s 27665/2018 e
33.606/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 18196/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução
nº 942, datada de 11 de março de 2024,  em anexo, exarada pelo
Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de março de 2024.

ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330034003300350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
______________________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Resolução 942, de 11 de março de 2024 
APROVA O TERMO DE ACEITE, O 
PLANO DE AÇÃO E A 
REPROGRAMAÇÃO DO SALDO EM 
CONTA COM RECURSO 
ESTADUAL/SUAS DO PROGRAMA 
INCLUIR  2024 DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
realizada no dia 11 de março de 2024, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 

Considerando a Lei Municipal nº 7.919, de 27 de dezembro de 2021, instituída 
para priorizar o atendimento, com foco na redução de extrema pobreza do 
município, com base no Programa INCLUIR do Governo do Estado do Espírito 
Santo. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Termo de Aceite, o Plano de Ação e a Reprogramação do 
Saldo em conta do Programa Incluir, do Sistema Único de Assistência Social  
SUAS/ES - 2024, no valor total de R$ 745.852,94 (Setecentos e quarenta e cinco 
mil oitocentos e cinqüenta e dois reais e noventa e quatro centavos), sendo R$ 
284.452,94 (Duzentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e cinqüenta e dois 
reais e noventa e quatro centavos) de recurso reprogramado de 2023 e R$ 
440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais) repassado pelo Estado em 2024 
para contratação de Equipes Complementares de Profissionais para os Serviços, 
PAIF/CRAS, Centro Pop e Mobilização ao Mundo do Trabalho. 

Parágrafo único  A contrapartida do Município será de R$ 21.400,00 (Vinte um 
mil e quatrocentos reais). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
. 

       MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340035003500360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 3
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003000330034003300350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 456/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  licença por motivo de
doença em pessoa da família aos servidores relacionados em anexo,
conforme  atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos  processos
respectivos, nos termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009/1994, Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 7350/2015, e
dos Decretos nºs. 28.959/2019 e 31.418/2022.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 456/2024 

SERVIDOR LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC. Nº 
ALESSANDRA DELPUPO SEME 02 DIAS 05/09/2023 61559/2023

BEATRICE BAZONI FIORIO SEME 04 DIAS 26/09/2023 68272/2023 
CLAUDIA ELAINE CAETANO DE MORAES BENEVENUTO SEME 02 DIAS 

02 DIAS
01/02/2024 
16/11/2023

6217/2024 
79748/2023

CRISTIANE LIMA LIBERATO SEME 01 DIA 05/10/2023 69058/2023

DAIANA MAINETTI DE OLIVEIRA SEMUS 02 DIAS 09/10/2023 71109/2023 
DAYANNA DOS SANTOS ZANOTELLI SEME 08 DIAS 

05 DIAS
15/09/2023 
25/09/2023

64077/2023 
65755/2023

DEVANAGH MORAES MORENO ROSA SEME 02 DIAS 04/09/2023 62117/2023 
EDSON FERREIRA DOS SANTOS SEMSEG 01 DIA 05/10/2023 71468/2023 
ELIANA CLAUDIA SALLES DE FREITAS OLIVEIRA SEME 24 DIAS 01/10/2023 67016/2023 
ELISIANE ZUCOLOTO MARIN SEME 02 DIAS 

60 DIAS
26/08/2023 
26/09/2023

58487/2023 
66464/2023

ERICA PEREIRA LOVATTI SEME 15 DIAS 
15 DIAS

12/09/2023 
27/09/2023

62327/2023 
67205/2023

FERNANDA DA SILVA DORIGHETO SEMDES 01 DIA 04/12/2023 85688/2023 
IRACI VIEIRA DE OLIVEIRA SOUZA SEMAD 06 DIAS 09/11/2023 79516/2023 
IVA VIEIRA MASCARENHAS SEME 03 DIAS 27/09/2023 66809/2023 
JANICE DE LIMA MOTTA BRUM SEMUS 01 DIA 23/10/2023 77366/2023 
JOSILANIA LIMA DOS SANTOS SEME 02 DIAS 28/08/2023 59568/2023 
JULIANA MOREIRA PIRES SEME 05 DIAS 24/10/2023 74496/2023 
JULIO CEZAR PARIS SEME 02 DIAS 19/10/2023 74843/2023 
LIBIA MARA SILVA SEMAG 01 DIA 25/09/2023 67022/2023 
LILIANA COSTA VIGNERON SEME 02 DIAS 18/09/2023 65738/2023 
LILLIAN DE SOUZA VIEIRA SEMUS 02 DIAS 26/10/2023 76124/2023 
LUDMILA SAMPAIO SEME 01 DIA 29/09/2023 68067/2023 
LUZIANA DIAS SCARAMUSSA SEME 01 DIA 26/09/2023 67207/2023 
MARCELLE BATISTA DE MELO SEME 01 DIA 10/10/2023 74668/2023 
MARCIA CAMPOS DA SILVA SEMUS 01 DIA 24/10/2023 75757/2023 
MARCO ANTONIO MONTEIRO GONÇALVES SEME 04 DIAS 03/10/2023 69042/2023 
NILSON GARCIA RODRIGUES SEMURB 01 DIA 14/09/2023 63600/2023 
PATRICIA MARTINS SOARES FREITAS SEME 05 DIAS 28/08/2023 59569/2023 
PAULA SILVESTRE DOS SANTOS SEME 01 DIA 11/10/2023 74823/2023 
POLYANA DE JESUS ALVES SEMUS 04 DIAS 01/05/2023 30368/2023 
PRISCILA SANTIAGO DE ABREU SEME 18 DIAS 02/08/2023 50548/2023 
RENATA LUPARELLI MACEDO SEMSEG 15 DIAS 16/10/2023 73275/2023 
RITA DE CASSIA ABDALA RODRIGUES SEMAD 01 DIA 

18 DIAS
11/08/2023 
24/07/2023

51861/2023 
52874/2023

ROBERTA TURINO PACHECO SEMDES 02 DIAS 
04 DIAS

31/10/2023 
24/10/2023

76265/2023 
74962/2023

SANDRA CRISTINA ROSA PEIXOTO SEME

01 DIA 
01 DIA
01 DIA
01 DIA

06/11/2023 
20/10/2023
19/10/2023
02/10/2023

78272/2023 
74737/2023
74736/2023
69317/2023

STELA MATUTINA DE REZENDE NEVES SEME 24 DIAS 21/08/2023 61616/2023 
VIVIANE ROSA DE FREITAS SEMSEG 30 DIAS 31/08/2023 64757/2023 
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PORTARIA   Nº 458/2024  

TORNA  SEM EFEITO FÉRIAS
CONCEDIDAS ATRAVÉS DA
PORTARIA Nº 352/2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 8.275/2008 e
33.608/2023, 

RESOLVE:

Art. 1°  Tornar sem efeito a concessão
de  férias  ao  servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
nº 352/2024, tendo em vista o que consta no processo citado.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

MIRIAN BERNARDO DOS SANTOS GOMES SEMUS 17514/2024

Art.  2° Revogar  as  disposições  em
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de março de 2024.

 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330035003700300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 459/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença por motivo de
doença  em  pessoa  da  família aos  servidores  relacionados  em
anexo,  conforme  atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos
processos  respectivos,  nos  termos  do  Artigo  102  da  Lei  nº
4.009/1994,  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  alterado
pela  Lei  nº  7350/2015,  e  dos  Decretos  nºs.  28.959/2019  e
31.418/2022.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330034003600360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 459/2024 

SERVIDOR LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC. Nº 
ADELICE MIRANDA BARBATO CESARIO SEME 01 DIA 05/12/2023 84483/2023

ADRIANA PEREIRA SOUZA SEME 02 DIAS 23/11/2023 82226/2023

ADRIANO GALLO BORGES SEMUS 03 DIAS 14/11/2023 81694/2023

ALEXANDER DA SILVA VIANNA SEME 01 DIA 
01 DIA

16/11/2023 
17/11/2023

80861/2023 
80860/2023

AMANDA BRUM VIEIRA SEME 01 DIA 27/11/2023 83073/2023 
ANA KAROLINE DE FREITAS ADVERSE SEME 01 DIA 06/12/2023 84961/2023 

ANDREIA NASCIMENTO VALENTIM SEME

03 DIAS 
07 DIAS
04 DIAS
19 DIAS

07/11/2023 
13/11/2023
22/11/2023
27/11/2023

78286/2023 
79387/2023
83065/2023
83063/2023

ANTONIA MARIA DE MORI CEZÁRIO SEMUS 15 DIAS 02/12/2023 86121/2023 
DAYANNA DOS SANTOS ZANOTELLI SEME 05 DIAS 26/11/2023 82299/2023 

EDSON FERREIRA DOS SANTOS SEMSEG 01 DIA 14/12/2023 87870/2023 
ELAYNE KEYLAN ALVES DE OLIVEIRA SEME 01 DIA 18/01/2024 4820/2024 

FABIO TOGNERI TELLES SEME 01 DIA 23/11/2023 81807/2023 
HECTOR KILLE BOECHAT PEREIRA SEMUS 02 DIAS 23/11/2023 85073/2023 

HELOISA HELENA CARVALHO COELHO SEME 03 DIAS 22/11/2023 82224/2023 
JESSICA RIOS DO CARMO SEMDES 01 DIA 16/01/2024 4471/2024 
JOCILENE PINTO MOZER SEME 02 DIAS 

118 DIAS
19/12/2023 
01/02/2024

88169/2023 
6128/2024

KATIA ELAINE GUALANDI  
DE OLIVEIRA DA SILVA SEME 03 DIAS 20/12/2023 88313/2023

KATIA LIMA MATIELO SEME 01 DIA 19/12/2023 88244/2023 
KISSILA OLIVEIRA AMERICO SEME 01 DIA 24/11/2023 83394/2023 

LUCIA HELENA DE CASTRO ANEQUIM SEME 05 DIAS 27/11/2023 83393/2023 
LUCIMAR DA PENHA COUTO DELPRETE SEME 07 DIAS 30/08/2023 59572/2023 

MARCELA DE AMORIM FERREIRA SEMDES 02 DIAS 16/01/2024 3363/2024 
MARCIA CRISTINA DE DEUS PEREIRA SEME 90 DIAS 14/01/2024 2758/2024 

MARIA JOSE DOS SANTOS SEME 17 DIAS 
10 DIAS

04/01/2024 
22/01/2024

2190/2024 
4091/2024

MIRIAN DA SILVA FERREIRA SEME
06 DIAS 
08 DIAS
29 DIAS

20/11/2023 
27/11/2023
21/12/2023

80835/2023 
83068/2023

10/2024

PRISCILA SANTIAGO DE ABREU SEME 15 DIAS 08/12/2023 86304/2023 
REGINA CELIA SORTE VASQUES SEMUS 14 DIAS 27/11/2023 82661/2023 

RIVANIA SARDINHA SANTOS DIOGO SEME 02 DIAS 04/12/2023 84502/2023 

SANDRA SANTOS VAILANTE SEME
26 DIAS 
12 DIAS
26 DIAS

20/11/2023 
18/12/2023
05/02/2024

80393/2023 
87871/2023
6865/2024

SILVANA CORREIA EVANGELISTA SEME 16 DIAS 
01 DIA

28/11/2023 
22/12/2023

82551/2023 
88664/2023

TARSILA FERNANDA ALMEIDA SIQUEIRA SEME 01 DIA 
01 DIA

21/11/2023 
22/11/2023

81321/2023 
81323/2023
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CHAMADA PARA CONFERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 1/2023

9ª CHAMADA

O Secretário  Municipal  de  Administração,  no  uso de suas atribuições,  CONVOCA os
candidatos  classificados  no  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2023 da  Prefeitura
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  para  fins  de
comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, conforme item 8 do
citado Edital  (cuja relação de documentos para entrega consta no Anexo I desta convocação),
no  dia  e  horários  estipulados  neste  instrumento  de  chamada,  na  sede  da  Secretaria
Municipal de Administração, na Gerência de Recrutamento e Admissão, situada à Rua
Capitão Deslandes, nº 02, 6º andar, Centro, Edifício Plaza, nesta cidade.

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado   solicita a todos os candidatos que  
compareçam tão somente no horário indicado, conforme segue: 

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

10 325738 MARCELINO CANDIDO PINTO MOTORISTA PCS 47,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

11 319136 JOÃO MONTEIRO DE SOUZA NETO MOTORISTA PCS 46,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

12 317026 VICTOR ROPPE REZENDE MOTORISTA PCS 45,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

13 318941 JOSÉ EDILSON DE DEUS JUNIOR MOTORISTA PCS 45,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

14 317665 RILDO MACHADO DE SOUZA MOTORISTA PCS 45,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

15 322365 AMANDA SOUZA BELO MOTORISTA PCS 45,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

16 321188 ROSIMAR DA SILVA NASCIMENTO MOTORISTA PCS 45,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

17 323683 ADENILTON DE OLIVEIRA ALCANTARA MOTORISTA PCS 45,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

1 319618 JOÃO VICTOR ALAMON DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 71,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

2 319614 JAQUELINE TEIXEIRA RAMOS AGENTE ADMINISTRATIVO 65,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

3 320113 ADRIANA APARECIDA BERNABÉ AGENTE ADMINISTRATIVO DEFICIENTE 55.0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

4 320579 KEILA SILVA CANDAL AGENTE ADMINISTRATIVO 55,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

5 327386 MARILENE EDUARDO FRANCISCO AGENTE ADMINISTRATIVO 55,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

1 325628 KEILA ROSSI FRANZAGUA MACHADO FISIOTERAPEUTA PCS 67,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

2 320704 LUCIANA BRAGA DE PAULA MALANQUINI FISIOTERAPEUTA PCS 65,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

3 317430 PATRICIA ARAUJO CAETANO FISIOTERAPEUTA PCS 55,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

4 318155 ROSIANI OLIVEIRA MENDES PENEDO FISIOTERAPEUTA PCS 55,0 18/03/2024 14:00 Ampla concorrência

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de março de 2024.

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SEMAD 001/2023
DECRETO N° 33488/2023

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330036003100310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

TERMO DE APOSTILAMENTO POR OFICIO

Processo: 22709/2023 Protocolo: 22697/2023
Folha: _______
Rubrica:_______

Termo de Colaboração nº 008/2023
Parceiro: HOSPITAL EVANGÉLICO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Com fundamento nos artigos 57 da Lei Federal nº. 13.019/2014 e do Artigo 43, Inciso II do

Decreto  Municipal  nº  27.391/2017 a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social

determina  o  apostilamento  por  ofício do  Termo de  Colaboração  nº  008/2023  autorizando

ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho e remanejamento de recursos

sem a alteração do valor global.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de março de 2024.

 Roselane de Araujo Lima Barreira
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto 33.606/2023

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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DOM 7005 - 14 de Março de 2024

  67



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

  68



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

  69



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

  70



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

  71



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

IPACI

PORTARIA Nº   034  /  20  24  

ALTERA  O  PLANO  ANUAL  DE
CONTRATAÇÕES  ANUAL  DO  IPACI
PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do

Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas

atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Fica alterado o Plano Anual de Contratações do Instituto de Previdência

do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  IPACI  para  o  exercício  de  2024,

compreendendo  as  inclusões  efetuadas  até  a  presente  data,  conforme  disposto  no

Documento anexo a esta Portaria.

Art.  2º  Esta  Portaria  altera  o  item 08 do Anexo Único  do Plano Anual de
Contratações 2024, publicado no Diário Oficial do Município 6971, de 24 de janeiro de

2024. 

Art. 3º Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de março de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº 035/2024

DESIGNA  SERVIDORES  PARA

ATUAREM  COMO  AGENTE  DE

CONTRATAÇÃO  E  EQUIPE  DE

APOIO,  DE  ACORDO  COM  A  LEI

FEDERAL N° 14.133/2021.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI -  Instituto  de Previdência  do Município  de

Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado do Espírito  Santo,  no uso de suas  atribuições  delegadas

através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020;

Considerando o disposto nos artigos 6º, incisos L e LX, 7º, 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e

Decreto Federal 11.246/2022, RESOLVE: 

Art. 1º Designar como Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Agente de

Contratação  nas  licitações  do  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de

Itapemirim -IPACI, os servidores abaixo relacionados: 

I – Agente de Contratação/Pregoeira: Beatriz de Oliveira Brandão Lopes; 

II – Membro: Dayse Modesto Correa;

III – Membro: Jackson José Ceccon.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  as  Portarias  621/2018  e

027/2022.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de março de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br

  74



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7005 - 14 de Março de 2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON

NOTIFICAÇÃO

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DOS CONSUMIDOR – PROCON,
vinculada à Procuradoria-Geral do Município, torna pública a emissão de OFÍCIO, em
virtude  da  impossibilidade  de  ciência  pessoal,  contato  telefônico  e/ou  recusa  do
recebimento do referido documento pela Reclamada.

O Reclamado terá prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação, para comparecer
neste Órgão de Defesa do Consumidor, com sede na Rua Bernardo Horta, 210 – Bairro
Maria  Ortiz  –  CEP 29301-44  –  Cachoeiro  de  Itapemirim,  para  tomar  CIÊNCIA de
assunto constante nos autos abaixo identificado, sob punição de aplicação das penas
cabíveis. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.11.0286.001.00446-3
RECLAMADO: ABPG ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO GERAL
NOME FANTASIA: ABPG ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO GERAL 
CPF/CNPJ: 44.104.301/0001-30

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 08 de março de 2024

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000320039003500360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON

NOTIFICAÇÃO

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DOS CONSUMIDOR – PROCON,
vinculada à Procuradoria-Geral do Município, torna pública a emissão de OFÍCIO, em
virtude  da  impossibilidade  de  ciência  pessoal,  contato  telefônico  e/ou  recusa  do
recebimento do referido documento pela Reclamada.

O Reclamado terá prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação, para comparecer
neste Órgão de Defesa do Consumidor, com sede na Rua Bernardo Horta, 210 – Bairro
Maria  Ortiz  –  CEP 29301-44  –  Cachoeiro  de  Itapemirim,  para  tomar  CIÊNCIA de
assunto constante nos autos abaixo identificado, sob punição de aplicação das penas
cabíveis. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.09.0286.001.00012-301
RECLAMADO: FELIPE DA SILVA ANTONIO
NOME FANTASIA: EXCELLENT CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
CPF/CNPJ: 34.879.853/0001-67

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 12 de março de 2024

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330034003200320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7005 - 14 de Março de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Referência PNCP: 31723265000141-1-000018/2024

Referência CIDADEES: 2024.016L0200001.09.0010

Processo de Compra: 3728/2024

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2024.

2. O OBJETO:  AQUISIÇÃO  COM INSTALAÇÃO INCLUSA DE PAINEL DE VIDRO

TEMPERADO -  dimensionado em aproximadamente 10.60 metros lineares de comprimento x

70 cm., no valor estimado de R$   3.700,00, foi prevista na programação orçamentária de 2024 da

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Brás Zagotto

Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100330030003300380036003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Extrato de Licença de Operação Renovada

SERRALHERIA LORENÇONI LTDA, CNPJ Nº. 10.551.052/0001-00, torna público que REQUEREU à Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação da Licença de Operação – LO Nº 
299/2015, válida até 17 de maio de 2024, através do processo digital nº 3226/2024, para a atividade 5.06 
- Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados
(móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), com pintura por aspersão e/ou jateamento e sem tra-
tamento superficial (químico, termoquímico, galvanotécnico e/ou similares), localizada à Rua José Ribeiro 
Avelar, S/Nº, Distrito de Córrego dos Monos, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 642024FAT

Extrato de Licença de Operação por Procedimento Corretivo

ITACHEM DO BRASIL ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA, CNPJ 26.677.546/0001-75, torna público que RE-
QUEREU à Secretaria Municipal de Meio ambiente e Urbanismo – SEMURB, a LICENÇA DE OPERAÇÃO (por 
procedimento corretivo), por meio do processo nº 79485/2023, para a atividade 11.06 - Fabricação de sa-
bões, detergentes e seus subprodutos e derivados, localizada na Rua Claudio Andrade, nº 90, Boa Vista, 
CEP: 29.315-463, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 452024FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada e Transferência de Titularidade

G A BRITO PIMENTA PRATA, CNPJ Nº 05.251.063/0001-34, torna público que REQUEREU à Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação e Alteração da Razão Social da Licença de 
Operação – LO nº 266/2015, válida até 16 de fevereiro de 2024, por meio do Processo nº 1906/2024 para a 
Atividade 17.12 – Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria, ourivessaria e lapidação – Localizada à Rua 
Capitão Deslandes, Nº 29, Bairro Centro, Município de Cachoeiro De Itapemirim – ES, anteriormente per-
tencente à G A B FARDIM PIMENTA PRATA, CNPJ Nº 05.251.063/0001-34.
PROTOCOLO: 202024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretiva

47.602.510 LUCAS DA SILVA OLIVEIRA, CNPJ: 47.602.510/0001-00, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Licença de Operação Corretiva - LOC nº 002/2024, 
por meio do processo 41602/2023, com validade até 07/01/2026, para a atividade de 24.04 - Lavador de ve-
ículos, quando não vinculado a atividades sujeitas ao licenciamento, localizada na Rua João Valdino, 124, 
Coronel Borges, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 652024FAT
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Extrato de Dispensa de Licenciamento Ambiental

BRK AMBIENTAL S.A, CNPJ:02.628.150/0001-70,torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA, por meio do 
processo n.º 69907/2023, para a atividade de (25.01) Estação de Tratamento de Água (ETA), incluindo cap-
tação (com ou sem canal) – vinculada à sistema público de tratamento e distribuição de água, ou que não 
esteja vinculada a atividade passível de licenciamento, localizada na ZONA RURAL, nº S/N, no distrito de 
Itaoca, Cachoeiro de Itapemirim/ES
PROTOCOLO 322024FAT

Extrato de Dispensa de Licenciamento Ambiental

BRK AMBIENTAL S.A, CNPJ:02.628.150/0001-70,torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA, por meio do 
processo n.º 70003/2023, para a atividade de (25.01) Estação de Tratamento de Água (ETA), incluindo cap-
tação (com ou sem canal) – vinculada à sistema público de tratamento e distribuição de água, ou que não 
esteja vinculada a atividade passível de licenciamento, localizada na ZONA RURAL, nº S/N, no distrito de 
São Vicente, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 282024FAT

Extrato de Dispensa de Licenciamento Ambiental

BRK AMBIENTAL S.A, CNPJ:02.628.150/0001-70,torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA, por meio do 
processo n.º 69913/2023, para a atividade de (25.01) Estação de Tratamento de Água (ETA), incluindo cap-
tação (com ou sem canal) – vinculada à sistema público de tratamento e distribuição de água, ou que não 
esteja vinculada a atividade passível de licenciamento, localizada na ZONA RURAL, nº S/N, no distrito de 
Santana, Cachoeiro de Itapemirim/ES
PROTOCOLO 292024FAT
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00
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